
                                                                                                                                                                

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS ESTUDANTIS                                                                                    

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2023 PRAE/UFJ:
RETIFICA O EDITAL: Nº 02/2023 PRAE/UFJ.

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis da Universidade Federal de Jataí – PRAE/UFJ, no uso de

suas atribuições legais, RESOLVE:

I – Acrescentar o Item 9 ao Edital 02/2023, que versa sobre a fase de “Recursos”, não disposto no

referido documento anteriormente. 

9. DOS RECURSOS

9.1. O Recurso acerca do resultado preliminar deverá ser interposto via SIGAA, de acordo com o

prazo estabelecido no (cronograma) e orientações a serem disponibilizadas quando da divulgação

deste, no qual a/o recorrente fundamentará o pedido de reexame, anexando a documentação neces-

sária ou pendente, se for o caso.

II – Acrescentar ao Item 4 que versa sobre os “Documentos” a serem apresentados para análise, a

alternativa j: 

j) Encaminhar orçamentos referentes à hospedagem, passagens de deslocamento e demais despesas

que a/o discente julgar relevante apresentar para avaliação. 

III – Acrescenta-se ao Item 5.1 (b) do Edital 02/2023, que trata do “Processo de Análise/Seleção e

Resultado”:

b) O valor aprovado será comunicado após resultado final pela equipe administrativa da PRAE-UFJ

à/ao discente. Ressaltamos ainda que, caso o orçamento possua um valor superior ao previsto no or-

çamento 2023, a contemplação poderá ser parcial. 

Jataí, 30 de Março de 2023.

Pró-Reitora de Assuntos Estudantis – UFJ

PRAE – site: https://ccom.jatai.ufg.br
e-mail: prae@ufj.edu.br                          
Telefone: (64) 3606-8214/8215.
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